
Pauta das Matérias da

19ª Sessão Ordinária, de 28 de setembro de 2023

1. PROJETO DE LEI  N.º  012/2023.  Autoria:  Poder Executivo. Assunto:
Autoriza  o  Poder  Executivo  a  repassar  recursos  recebidos da União  para
cumprimento  da  assistência  financeira  complementar  aos  Enfermeiros,
Técnicos  de  Enfermagem  e  Auxiliares  de  Enfermagem  do  Município  de
Itabela  em  acordo  com  a  Emenda  Constitucional  127/2022  e  dá  outras
providências (Primeira discussão e votação);

2. PROJETO DE LEI  N.º  013/2023.  Autoria:  Poder Executivo. Assunto:
“Altera o artigo 1° da Lei N.° 592, de 19 de maio de 2022 que dispõe sobre a
fixação do valor do piso salarial dos Guardas Civis Municipais de Itabela e
sobre  a  criação  e  fixação  do  valor  do  auxilio-uniforme  e  dá  outras
providências”. (Apresentação e envio às três Comissões);

3. PROJETO DE LEI  N.º  018/2023.  Autoria:  Eronildo  de  Jesus Divino.
Assunto: Cria no Município de Itabela o Dia do Feirante, com data a ser
definida junto a categoria (Segunda discussão e votação);

4. REQUERIMENTO N.º 032/2023. Autoria: Felipe Pereira Maciel. Assunto:
informações  relativas  a  procedimentos  para  atendimento  da  Indicação  N.º
021/2023, que tem por objeto: pavimentação e drenagem da Rua Mamoeiro
no Bairro Bandeirantes (Única discussão e votação);

5. INDICAÇÃO N.º 079/2023. Autoria: Eronildo de Jesus Divino. Assunto:
Pavimentação com bloco sextavado da Rua Marlon Gonçalves, localizada ao
lado do Estádio Municipal (Única discussão e votação);

6. INDICAÇÃO  N.º  084/2023.  Autoria:  Vagner  Martins  dos  Santos.
Assunto: Modernização da iluminação do bairro  Dapezão,  substituindo as
lâmpadas comuns por lâmpadas de LED (Única discussão e votação);

7. INDICAÇÃO N.º 085/2023. Autoria: Simone Sossai. Assunto: Converter
o Decreto Municipal n.º 475/2018, em Projeto de Lei, para regulamentação
definitiva  do  serviço  de  automóvel  de  aluguel,  tipo  táxi,  para  permitir  a
adequação desta norma à Lei Federal N.º 12.468, de 26 de agosto de 2011, e
ainda,  a utilização de veículos tipo PICAPE, leves e intermediárias,  nessa
modalidade de serviço. (Única discussão e votação);
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8. INDICAÇÃO  N.º  086/2023.  Autoria:  Maria  Vania  Costa  Santana.
Assunto: área com cobertura e parque que atenda às crianças e adultos,
banheiro adaptado para a APAE (Única discussão e votação);

9. INDICAÇÃO  N.º  087/2023.  Autoria:  Joaldo  Lima  da  Silva. Assunto:
Construção de estacionamento em frente a Escola Irmãos Cabral,  na Rua
Duque de Caxias (Única discussão e votação);

10. INDICAÇÃO  N.º  088/2023.  Autoria:  Giancarlos  Santos  Malacarne,
Ademilson  Eugênio  dos  Santos,  Ismael  Teixeira  dos  Santos,  Felipe
Pereira  Maciel,  Ademir  Ribeiro  dos  Santos,  Alex  Alves  Vieira,  Joaldo
Lima da Silva,  Eronildo de Jesus Divino,  Vagner Martins dos Santos,
Genilda  Pires  dos  Santos  Farias. Assunto: compra  e  Fornecimento  de
celulares  para  o  setor  de  recepção  do  Hospital  Frei  Ricardo,  e  para  os
motoristas  da  Saúde,  em  Monte  Pascoal  e  São  João  do  Monte,  para
atendimento à população. (Única discussão e votação);

11. INDICAÇÃO  N.º  089/2023.  Autoria:  Alex  Alves  Vieira. Assunto:
calçamento com drenagem e caixa de recepção, na Rua da Mangueira e Rua
Angelin, ambas no Bairro Pioneiro (Única discussão e votação);

12. INDICAÇÃO  N.º  090/2023.  Autoria:  Ismael  Teixeira  dos  Santos.
Assunto: Elaboração e envio a esta Casa, de projeto de lei  que disponha
sobre  planejamento  estratégico  e  definição  de  prioridade  nas  ações  de
revitalização e recuperação de vias públicas. (Única discussão e votação);

13. INDICAÇÃO N.º 091/2023.  Autoria: Ademilson Eugênio dos Santos.
Assunto: regularização dos estacionamentos para motos, na Avenida Manoel
Carneiro e Avenida Manoel Veloso. (Única discussão e votação);

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-BA, 26 de setembro de 2023

ADEMILSON EUGÊNIO DOS SANTOS
Presidente
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